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JAQUELINE BRIGNONI WINSCH 
Prefeita

Publicado por:
Vania Teresinha Rodrigues Löser

Código Identificador:A64F9A71

 
GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA Nº 18.021/2026 

NOMEIA O(A) GESTOR(A) E MEMBROS DA 
COMISSÃO DE MONITORAMENTO E 
AVALIAÇÃO DA PARCERIA CELEBRADA 
ENTRE O MUNICÍPIO DE IBIRUBÁ E OSC- CTG 
RANCHO DOS TROPEIROS PARA 
FORMALIZAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO 
PARA DESENVOLVIMENTO DO PROJETO 

 
 

JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, Prefeita de Ibirubá - RS, no 
uso de suas atribuições legais, contidas no artigo 68, inciso VI, da Lei 
Orgânica Municipal, promulgada em 03 de abril de 1990 e suas 
alterações e com fundamento no art. 2º, inciso XI da Lei Federal nº 
13.019/2014 e no Decreto Municipal nº 4.185/17, 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º Designar, para as funções de Gestor e Comissão de 
Monitoramento da parceria celebrada com a OSC- CTG RANCHO 
DOS TROPEIROS, Processo Eletrônico nº 1918-26 - IBR-PAR, 
Inexigibilidade de Chamamento Público nº 020/2026 os seguintes 
servidores: 
Viviane Kanitz Gentil  Secretária da Educação, Cultura, Turismo e 
Desporto  Gestora da Parceria; 
Marleide Breitenbach  Coordenadora do Departamento Municipal de 
Educação que presidirá a Comissão; 
Vanesssa Cristiane Schussler  Auxiliar Administrativo; 
Naieli Scheffler da Silva  Auxiliar Administrativo. 
 

Art. 2º A presente nomeação tem por objeto a execução do projeto: 
 

 
Art. 3º São atribuições do gestor: 
I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que 
comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da 
parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem 
como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados; 
III - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de 
contas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico 
de monitoramento e avaliação de que trata o Art. 59, da Lei Federal nº 
13.019/2014. 
Art. 4º São atribuições da Comissão de Monitoramento e Avaliação 
monitorar e avaliar a parceria celebrada entre o Município de Ibirubá e 
a OSC, conforme Lei Federal nº 13.019/2014, o Plano de Trabalho e o 
Termo Fomento. 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRUBÁ - RS, em 
23 de abril de 2026. 
 

JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, 
Prefeita. 
 

Registre-se, Publique-se, 
Cumpra-se. 
 

EVERTON LAGEMANN, 
Secretário da Administração e Planejamento. 
 

Publicado por: 
Clarete Soldin Schumann 

Código Identificador:96E6B27A 

 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA Nº 18.022/2026 

NOMEIA O GESTOR E MEMBROS DA 
COMISSÃO DE MONITORAMENTO E 
AVALIAÇÃO DA PARCERIA CELEBRADA 
ENTRE O MUNICÍPIO DE IBIRUBÁ E A 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) 
ASSOCIAÇÃO COMERCIAL, INDUSTRIAL, 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E AGROPECUÁRIA 
DE IBIRUBÁ  ACISA. 

  
JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, Prefeita de Ibirubá - RS, no 
uso de suas atribuições legais, contidas no artigo 68, inciso VI, da Lei 
Orgânica Municipal, promulgada em 03 de abril de 1990 e suas 
alterações e com fundamento no art. 2º, inciso XI da Lei Federal nº 
13.019/2014 e no Decreto Municipal nº 4.185/17, 
  
R E S O L V E 
  
Art. 1º Designar, para as funções de Gestor e membros da Comissão 
de Monitoramento da parceria celebrada com a OSC Associação 
Comercial, Industrial, Prestação de Serviços e Agropecuária de 
Ibirubá  ACISA, Processo nº 2023-2026 IBR-PAR e Inexigibilidade 
de Chamamento Público nº 021/2026 os seguintes servidores: 
Liberto Leomar Franken (Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Agropecuária e Ambiental)  Presidente da Comissão de 
Monitoramento 
Ercio Ernani Greff (Coordenador do Departamento da Industria e 
Comércio)  Gestor da Parceria; 
Marçal de Souza Jacobi (Coordenador de Departamento de 
Empreendimento) - Membro da Comissão de Monitoramento e 
Edson Antoniazzi (Assistente Administrativo) - Membro da Comissão 
de Monitoramento. 

  
Art. 2º A presente nomeação tem por objeto a execução do projeto 

 com intuito de apoio ao comércio do 
município. 
Art. 3º São atribuições do gestor: 
I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que 
comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da 
parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem 
como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados; 
III - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de 
contas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico 
de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59, da Lei nº 
13.019/2014. 
Art. 4º São atribuições da Comissão de Comissão de Monitoramento 
e Avaliação monitorar e avaliar a parceria celebrada entre o Município 
de Ibirubá e a OSC, conforme Lei Federal nº 13.019/2014 e suas 
alterações, o Plano de Trabalho e o Termo Fomento. 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRUBÁ - RS, em 
23 de abril de 2026. 
  
JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, 
Prefeita. 
  
Registre-se, Publique-se, 
Cumpra-se. 
  
EVERTON LAGEMANN, 
Secretário da Administração e Planejamento. 

Publicado por: 
Clarete Soldin Schumann 

Código Identificador:CAD488B2 

 
GABINETE DA PREFEITA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
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JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, Prefeita, à vista dos autos ora 
analisados, ADJUDICA e HOMOLOGA a Inexigibilidade de 
Licitação nº 19-2026 Processo 119-2026, Processo APROVA 2306-
26-IBR-CLI, com fulcro no art
Federal, nº 14133/21, para fins de contratação da empresa ENFANCE 
- COMÉRCIO DE APARELHOS AUDITIVOS E SERVIÇOS DE 
FONOAUDIOLOGIA E PSICOLOGIA LTDA - CNPJ 
37.150.011/0001-68, para realização de 1 (uma) sessão da palestra 

valor total de R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais), conforme 
documentos da Secretaria de Educação, Cultura, Turismo e Desporto e 
em conformidade com o Parecer Jurídico n.º 135-2026. 
 

Ibirubá - RS, 23 de abril de 2026. 
 

JAQUELINE BRIGNONI WINSCH 
Prefeita  

Publicado por: 
Vania Teresinha Rodrigues Löser 
Código Identificador:70F256B2 

 
GABINETE DA PREFEITA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, Prefeita, à vista dos autos ora 
analisados, HOMOLOGA o CREDENCIAMENTO de leiloeiros 
públicos oficiais, devidamente matriculados na Junta Comercial 
competente, para a prestação de serviços especializados na 
organização, preparação e realização de leilões públicos destinados à 
alienação de bens patrimoniais móveis inservíveis pertencentes ao 
Município de Ibirubá/RS, conforme demanda e mediante autorização 
prévia do setor responsável, conforme Edital de Chamamento Público 
n° 03-2026 e seus anexos, habilitando o leiloeiro: CAMILA LAIS 
CARGNELUTTI  CPF: 976.729.710-34, para o item 01 do edital, 
tudo em perfeita legalidade, obedecidas em especial, os preceitos da 
Lei Federal Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 
 

Ibirubá-RS, 23 de abril de 2026. 
 

JAQUELINE BRIGNONI WINSCH 
Prefeita  

Publicado por: 
Adilson de Oliveira 

Código Identificador:D8DE8946 

 
GABINETE DA PREFEITA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, Prefeita, à vista dos autos ora 
analisados, HOMOLOGA o CREDENCIAMENTO de leiloeiros 
públicos oficiais, devidamente matriculados na Junta Comercial 
competente, para a prestação de serviços especializados na 
organização, preparação e realização de leilões públicos destinados à 
alienação de bens patrimoniais móveis inservíveis pertencentes ao 
Município de Ibirubá/RS, conforme demanda e mediante autorização 
prévia do setor responsável, conforme Edital de Chamamento Público 
n° 03-2026 e seus anexos, habilitando o leiloeiro: CARLOS PINNA 
DA CONCEICAO  CPF: 493.936.420-87, para o item 01 do edital, 
tudo em perfeita legalidade, obedecidas em especial, os preceitos da 
Lei Federal Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 
 

Ibirubá-RS, 23 de abril de 2026. 
 

JAQUELINE BRIGNONI WINSCH 
Prefeita  

Publicado por: 
Daniel Rodrigues da Silva 

Código Identificador:970DCA21 

 
GABINETE DA PREFEITA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, Prefeita, à vista dos autos ora 
analisados, HOMOLOGA o CREDENCIAMENTO de leiloeiros 
públicos oficiais, devidamente matriculados na Junta Comercial 
competente, para a prestação de serviços especializados na 
organização, preparação e realização de leilões públicos destinados à 
alienação de bens patrimoniais móveis inservíveis pertencentes ao 
Município de Ibirubá/RS, conforme demanda e mediante autorização 
prévia do setor responsável, conforme Edital de Chamamento Público 
n° 03-2026 e seus anexos, habilitando o leiloeiro: JOAO ANTONIO 
CARGNELUTTI  CPF: 093.969.180-91, para o item 01 do edital, 
tudo em perfeita legalidade, obedecidas em especial, os preceitos da 
Lei Federal Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 
  
Ibirubá-RS, 23 de abril de 2026. 
  
JAQUELINE BRIGNONI WINSCH 
Prefeita 
  

Publicado por: 
Daniel Rodrigues da Silva 

Código Identificador:1BA61FB7 

 
GABINETE DA PREFEITA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
  
JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, Prefeita, à vista dos autos ora 
analisados, HOMOLOGA o CREDENCIAMENTO de leiloeiros 
públicos oficiais, devidamente matriculados na Junta Comercial 
competente, para a prestação de serviços especializados na 
organização, preparação e realização de leilões públicos destinados à 
alienação de bens patrimoniais móveis inservíveis pertencentes ao 
Município de Ibirubá/RS, conforme demanda e mediante autorização 
prévia do setor responsável, conforme Edital de Chamamento Público 
n° 03-2026 e seus anexos, habilitando o leiloeiro: JOAO 
LEONARDO FEISTEL CARGNELUTTI  CPF: 027.584.790-01, 
para o item 01 do edital, tudo em perfeita legalidade, obedecidas em 
especial, os preceitos da Lei Federal Lei 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores. 
  
Ibirubá-RS, 23 de abril de 2026. 
  
JAQUELINE BRIGNONI WINSCH 
Prefeita 
  

Publicado por: 
Adilson de Oliveira 

Código Identificador:125B1C48 

 
GABINETE DA PREFEITA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, Prefeita, à vista dos autos ora 
analisados, HOMOLOGA o CREDENCIAMENTO de leiloeiros 
públicos oficiais, devidamente matriculados na Junta Comercial 
competente, para a prestação de serviços especializados na 
organização, preparação e realização de leilões públicos destinados à 
alienação de bens patrimoniais móveis inservíveis pertencentes ao 
Município de Ibirubá/RS, conforme demanda e mediante autorização 
prévia do setor responsável, conforme Edital de Chamamento Público 
n° 03-2026 e seus anexos, habilitando o leiloeiro: RANGEL 
MACHADO  CPF: 625.460.820-00, para o item 01 do edital, tudo 
em perfeita legalidade, obedecidas em especial, os preceitos da Lei 
Federal Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 
  
Ibirubá-RS, 23 de abril de 2026. 
  
JAQUELINE BRIGNONI WINSCH 
Prefeita  

Publicado por: 
Daniel Rodrigues da Silva 

Código Identificador:6C5EE663 

 


